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RESOLVCIQ !!. 17/S 

Artigo li - O a.rtiao 23 do Capitulo YI • do Regi.Mnto In temo - Heaolu-

91.o nt 47, de 7 de deaeabro de 1.948. fica acreacido do s� 

guint.e: 
§ UNICO - A intrayl'.o do diapoato no artigo 25, § único, da Lei Orgâ-

nica doa !llunicipioli e artigo 77. § 21, combinado com o ar

tigo l' da Constituiçllo Batadual, importa em perda do man

dato, ca.berrdo á Mesa , por maioria de votos dos Vereadores 

preaen taa, decret.l-la, por iniciativa do rresid ente da. Câ

mara ou de qualquer vereador, ou mediante representaçao d2 

cumentada do Partido .Poli tico. .l)a decislo cr;:;.berá recurso 

da. parte intereaaada, aem e:tei ·to srnspenai vo, pelos oeioa ·-

ordin.b·ioa • 

Artigo 21 - Esta Lei entra.ri em vig&r na data de aua publicaç«o, revo

gada.a as diaposiç�ea em con-trário. 
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